MINISTERIO DA SAUDE

Secretaria Executiva

Superintendéncia Estadual do Ministério da Saude no Rio de Janeiro
Coordenacéo de Administragcéo / Servico de Gestédo de Pessoas

DECLARACAO DE CARGOS / EMPREGOS OU ATIVIDADES DE TRABALHO

Nome: Cargo Matricula SIAPE
e-mail Telefone
_ Cargos, Empregos ou Entidade Empregadora ou Regime Juridico Inicio do
atividades Publicas/Privadas Trabalho auténomo Do Orgao Do servidor | Exercicio
1 I
2 I
3 I
4 I

Este campo devera ser preenchido obedecendo a precedéncia do emprego publico

Regime de Trabalho Semanal

(n° de horas) Horario Dias da Semana
Planto Diario
1
2
3
4
No cargo de Magistério esta sujeito de Regime de: | Exerce Cargo de Direc¢éo, Fungéo Gratificada ou
FCT?
() Dedicagéo,E.chusiva . Qual?
() Carga Horaria de 40 horas semanais
() Carga Horéria de 20 horas semanais ORGAO
Disponibilidade: ( )
Aposentadoria: Ndo ( ) Sim( ) Cargo:
Data / / Orgéo
Estatutaria () Por tempo de Servico ()

Previdenciaria () Porinvalidez ( ) Compulsoéria( )

E Militar? Nao( ) Sim( ) Reserva ( ) Ativa ( )
Qual Corporacéo e Posto

( ) Remunerada () Portempo de Servico
() Ndo Remunerada ( ) Porinvalidez

Declaro que é de meu conhecimento que qualquer omissao ou informacao incorreta constituira em Ma Fé, e
ainda que nao exerco outro emprego ou atividade remunerada em qualquer entidade de direito puablico ou privado
ou como auténomo estando ciente do que dispde o art. 299 do Cdédigo Penal: “Omitir, em documento publico ou
particular, declara¢@o que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaragéo falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigacdo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante: PENA — Reclusdo, de 01 a 05 anos...”

Local e Data Assinatura do Declarante




1 — Quando for declarada atividade autbnoma, devera ser esclarecido se se trata de atividade
profissional liberal (consultério ou escritorio), com o respectivo horario de atendimento.

1.1 — Declarar, também, se é credenciado para atendimento de segurado de Planos de Saude e/ou da
Previdéncia Social.

2 — As Chefias imediatas deveréo atestar se estdo de acordo com o regime de trabalho e carga horéaria
declaradas no anverso.

1-—

4 — Poderédo ser dados neste espaco outros esclarecimentos quando for o caso.

OBSERVACAO

No caso de o servidor exercer outro cargo ou emprego além do que possui 0 Ministério da
Saude, poderd ser oficiada, se necessério, a entidade empregadora, solicitando esclarecimentos sobre a
natureza juridica do 6rgao, regime juridico do cargo, fungdo ou emprego exercido, inicio de exercicio ou
atividade, jornada de trabalho, indicando a hora de inicio, término e dias da semana em que €
distribuida, data e fundamento da aposentadoria, no caso de aposentado.




